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RESUMO

A internet modificou a forma que o ser hu-
mano se relaciona, comunica, comercializa 
e até mesmo como ocorrerá a transmissão 
de seu patrimônio após a morte. Esses 
avanços trazidos pela internet e as relações 
ou transações digitais é objeto do presente 
trabalho, visto que, apesar de relevante, é 
um tema pouco abordado na seara jurídi-
ca. Desse modo, tem-se o intuito de ana-
lisar o destino de recursos de infoprodutos 
após a morte de seu titular com a finalida-
de de colaborar com a produção acadêmica 
acerca do tema, assim como a divulgação 
cientifica. Por meio de uma pesquisa biblio-
gráfica, doutrinária e legislativa buscou-se 

ABSTRACT:

The Internet has changed the way human 
beings relate, communicate, trade and even how 
the transmission of their assets will occur after 
death. These advances brought by the Internet 
and digital relations or transactions is the object 
of this work, since, although relevant, it is a 
theme little addressed in the legal field. Thus, 
it is intended to analyze the fate of infoproducts 
resources after the death of its owner in order 
to collaborate with the academic production on 
the subject, as well as scientific dissemination. 
Through a bibliographical, doctrinal and 
legislative research sought to understand the 
fate of the profits resulting from the infoproducts 
after the death of its owner, as well as make a 
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INTRODUÇÃO

No presente artigo, será abordado um dos temas do direito digital 

que comumente causa confusão em relação aos seu conceito, sendo ele: 

destinação de infoprodutos após a morte de seu titular. Preliminarmente, 

a sucessão é definida como uma medida jurídica que autoriza transferên-

cia por morte, herança ou, então, do legado, ao herdeiro, em razão de lei 

ou testamento. O art.1.829 do Código Civil descreve que:

Art. 1.829. A sucessão legítima defere-se na ordem seguinte: (Vide 
Recurso Extraordinário nº 646.721) (Vide Recurso Extraordinário 
nº 878.694)

I - aos descendentes, em concorrência com o cônjuge sobrevivente, 
salvo se casado este com o falecido no regime da comunhão univer-
sal, ou no da separação obrigatória de bens (art. 1.640, parágrafo 
único); ou se, no regime da comunhão parcial, o autor da herança 
não houver deixado bens particulares;

II - aos ascendentes, em concorrência com o cônjuge;

III - ao cônjuge sobrevivente;

IV - aos colaterais. (BRASIL, 2002).

compreender qual o destino dos lucros de-
correntes dos infoprodutos após a morte de 
seu titular, assim como fazer uma análise 
multidisciplinar entre o Direito, Marketing 
e o Empreendedorismo sobre o mercado 
e marketing digital com base em obras de 
autores como Caio Mário da Silva, Bruno 
Zampier, Flávio Tartuce, entre outros. 

Palavras-chave: Internet. Marketing Di-
gital. Infoprodutos. Direito das Sucessões. 
Herança Digital.

multidisciplinary analysis between the Law, 
Marketing and Entrepreneurship on the 
market and digital marketing based on works 
by authors such as Caio Mário da Silva, Bruno 
Zampier, Flávio Tartuce, among others.

Keywords: Internet. Digital Marketing. 
Infoprodutos. Succession Law. Digital Heritage.
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Especificamente no digital, compreende-se os bens de carácter eco-

nômico e existencial, relacionado ao direito de personalidade. Conforme 

Bruno Zampier, bens digitais seriam (2017, p. 59):

Bens incorpóreos, os quais são progressivamente inseridos na In-
ternet por um usuário, consistindo em informações de caráter pes-
soal que trazem alguma utilidade àquele, tenha ou não conteúdo 
econômico. (ZAMPIER, 2017, p. 59). 

Nesse sentido, com as várias mudanças verificadas nos últimos 

anos ocasionadas pela inovação, tecnologia e transformação digital, fa-

zem com que cada vez mais pessoas tenham acesso à internet e seus meios 

de comunicação, tais como: redes sociais, contas bancárias, e-mails, mi-

lhas aéreas, criptomoedas, infoprodutos, dentre outros. É indubitável que 

cada um desses itens é considerado bens digitais, integrando desta forma 

o patrimônio do titular. 

Serão abordadas adiante, mais detalhadamente, o avanço da tecnolo-

gia no Brasil, juntamente com os bens digitais, em específico o infoproduto.

Levando em conta as inúmeras mudanças e o avanço da tecnologia, 

cada ser humano compõe uma gama de patrimônios digitais que neces-

sariamente precisam ser protegidos em caso de lesão, incapacidade ou 

falecimento do titular. Entendendo a nova realidade de bens online, este 

artigo visa a tratar da sucessão relacionada as heranças digitais, em espe-

cial, a de infoprodutos. 

Num senso comum, o tema ainda é pouco discutido por ser uma 

nova realidade, e ainda está sendo construído no ordenamento jurídico. 

Muitos ainda se questionam sobre o que seriam os bens digitais, qual a 

destinação do infoproduto após morte ou incapacidade do titular, e até 

mesmo se eles possuem algum valor econômico. As dúvidas que per-

meiam a sociedade carregam a responsabilidade de que esse tema não 

pode ser ignorado, uma vez que é cada vez mais comum na atualidade. 

Para ter-se um ponto de partida na discussão acerca dos bens digi-

tais, de início, se faz necessário compreender o que é o mercado digital. 
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O mercado digital é identificado como a possibilidade de prestar serviços 

ou vender mercadorias através dos meios digitais, mais precisamente a 

internet. Sendo que: 

O mercado digital funciona como um comércio online e o ponto 
de partida de todas as interações e transações são os dispositivos. 
Ele possibilita a criação de diversas oportunidades de crescimento 
e inovação para todas as categorias de empresas no mundo. Inde-
pendentemente do porte, as chances são praticamente as mesmas. 
(DIGITAL HOUSE, 2022). 

Existe, dentro da internet, diversos tipos de mercados digitais 

como, por exemplo, lojas virtuais, sites, redes sociais, marketplaces, entre 

outros. Por meio desses mercados é possível a criação de infoprodutos, os 

quais serão comercializados. 

Dessa forma, serão analisados os pontos relevantes acerca do direi-

to sucessório no Brasil, assim como compreender se esses bens necessa-

riamente precisam ser transferidos aos familiares ou legatórios, ou se de-

vem ser extintos com o falecimento do seu titular por serem considerados 

bens personalíssimos. 

Por fim, tem-se que o presente trabalho será dividido em tópicos e 

subtópicos sob os quais serão discutidos os seguintes pontos: os bens di-

gitais, o direito sucessório, assim como a problemática da herança digital 

e a destinação da receita dos infoprodutos após a morte do titular. 

1 BENS DIGITAIS

Como anteriormente abordado, tem-se que na atualidade os seres 

humanos estão cada vez mais conectados, passando boa parte de suas 

vidas de forma online. Com isso, não seria estranho dizer que o Direi-

to deve observar a nova realidade vivenciada pelos indivíduos para que, 

em função da evolução digital, novas interpretações legais, doutrinarias 

e jurisprudenciais sejam realizadas. Dessa forma, entende-se que, atual-
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mente, a conceituação de bens evoluiu para que se abarque os chamados 

bens digitais. 

De início, cabe-se relembrar o que são os bens, no sentido jurídico 

do termo. Para o Direito, bem é o objeto da relação jurídica. Já no âmbito 

do Direito Civil, para Carlos Roberto Gonçalves (2012), é a “espécie do 

gênero coisa, materiais ou imateriais, suscetíveis de apropriação, trans-

missão e disposição, de conteúdo patrimonial, economicamente apreciá-

veis.” Ou seja, para se tornar objeto da relação jurídica deve haver valor 

econômico e ser passível de apropriação. 

De um modo geral observa-se que bens jurídicos são objeto do di-
reito. Serão determinados como bens quando forem relevantes para 
o direito, podendo estar explicita sua tutela através de regras ou 
princípios, não sendo, portanto, um rol taxativo. Esses podem se di-
vidir em coisas – bens corpóreos e apreciáveis economicamente – e 
bens em sentido estrito – bens imateriais que podem ou não serem 
apreciados economicamente. 

Assim, pode-se considerar que os bens digitais são bens imateri-
ais, alguns apreciáveis economicamente e outros sem conteúdo 
econômico a depender da relação jurídica a qual se refere [...]. 
(ALMEIDA, 2017).

Nesse sentido, em relação aos bens digitais não necessariamente 

haverá a economicidade dos bens. 

Conforme aponta Bruno Zampier (2021): 

O ambiente virtual, assim como ocorre no mundo não virtual, com-
porta aspectos nitidamente econômicos, de caráter patrimonial, 
bem como outros ligados inteiramente aos direitos da personal-
idade, de natureza existencial. Dessa forma, acredita-se que seja 
adequada a construção de duas categorias de bens: os bens digitais 
patrimoniais e os bens digitais existenciais. E, por vezes, alguns 
bens com esta configuração poderão se apresentar com ambos os 
aspectos, patrimonial e existencial a um só tempo. 
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[...] os bens em geral poderão ter natureza corpórea ou incorpórea. 
Nesse sentido os bens digitais se aproximariam mais da segun-
da forma, já que a informação postada na rede, armazenada lo-
calmente em um sítio ou inserida em pastas de armazenamento 
virtual (popularmente conhecidas como nuvens), seria intangível 
fisicamente, abstrata em princípio. (ZAMPIER, 2021). 

Através de uma leitura mais pormenorizada da obra de Zampier é 

possível perceber que, para o autor, é possível deduzir que textos, base de 

dados, fotografias, vídeos, entre outros, são considerados bens digitais. 

Em países como os Estados Unidos e o Reino Unido (common law), 

os digital assets (bens digitais) são definidos de forma ampla, sendo con-

siderados como bens os perfis em redes sociais, tweets, dados de jogos 

virtuais, e-books, senhas de contas, entre outras diversas possibilidades, 

haja vista serem informações eletrônicas que estão armazenadas em 

um computador ou utilizam-se de tecnologias vinculadas a estes, po-

dendo ser classificados como qualquer coisa possuída em meio digital.  

(ALMEIDA, 2017). 

Para além disso, os bens digitais podem ser classificados em qua-

tro formas distintas, sendo elas: dados pessoais, dados de redes sociais, 

contas financeiras e contas de negócios. Diante disso, Juliana Almeida 

explica que dados pessoais podem ser, por exemplo, aqueles que foram 

salvos em sites como backup de fotos e vídeos como os que são realizados 

no Google Fotos, Onedrive, entre outros. Já os dados de redes sociais são 

aqueles armazenados e que decorrem de interação com outras pessoas 

em plataformas como o Twitter, LinkedIn, Instagram, entre outras. As 

contas financeiras são os dados inerentes às carteiras digitais, contas em 

bancos e demais bens usados em transações bancárias ou investimentos. 

Por fim, a categoria de contas de serviços são todas aquelas informações 

“coletadas e armazenadas a título de uso de um serviço, tais como nas 

relações de consumo e o armazenamento de preferências de consumo de 

um determinado consumidos”. (ALMEIDA, 2017). 

Neste sentido: 
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[...] um produto (tangível ou intangível) é um bem ou serviço que 
pode ser oferecido a um mercado para satisfazer seu desejo ou ne-
cessidade. De modo geral, os infoprodutos digitais embora não se-
jam produtos palpáveis, são considerados produtos por satisfazerem 
necessidades específicas de um público que busca um determinado 
conhecimento específico e de maneira eficiente: são apresentados 
de forma imediata e podem ser consumidos quando e onde o cli-
ente desejar. (GUIMARÃES, 2019). 

Como aponta Gabriel Prá (2018): 

Produtos de informação são intitulados infoprodutos, informações 
criadas e distribuídas de forma paga ou gratuita. [...] Atualmente, a 
informação tem valor e pode gerar lucro, porém, alerta-se que não 
é qualquer informação ou dados. (PRÁ, 2018). 

Com isso, inegável a definição de infoprodutos como bens digitais, 

haja vista sua natureza suscetível de apropriação, transmissão e disposição. 

Ainda, há que se dizer que os bens digitais – nesse caso, os infopro-

dutos, possuem certa semelhança, tendo em vista a dogmática jurídica, 

com os direitos do autor ou de forma mais ampla com o conceito de pro-

priedade tecnodigital. 

Quando se fala em propriedade tecnodigital e em direitos do autor 
refere-se a disciplina do direito intelectual como gênero, possuindo 
como espécies o direito industrial e o direito do autor que também 
engloba o direito de software e outras proteções, tais como bancos 
de dados informatizados, cultivadores, biobancos, obras multimidi-
as, entre outros. (ALMEIDA, 2017). 

Com isso, pode ser definido como uma forma de domínio tecnoló-

gico à informação digital, inclusive levando em consideração que, atual-

mente, a informação se tornou “verdadeiro bem jurídico” que, em muitos 

casos, gera dúvida sobre quem é o seu titular. Neste sentido, “com o ad-

vento da sociedade da informação, o direito autoral clássico não consegue 
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responder às novas modalidades que a tecnologia apresenta” como no 

caso da propriedade tecnodigital. (ALMEIDA, 2017). 

O autor, classicamente, é aquele (pessoa natural) que cria a obra 

intelectual independente de capacidade civil, sendo esta a titularidade 

originária. Por outro lado, em casos de transmissão entre vivos ou causa 

mortis existe a titularidade derivativa. (ALMEIDA, 2017). Neste sentido, 

tem-se que a propriedade tecnodigital retromencionada pode ser trans-

mitida, por meio da sucessão, aos herdeiros do autor do infoproduto. 

Atualmente, a informação tem valor e pode gerar lucro, porém, aler-
ta-se que não é qualquer informação ou dados. Conforme Parkes 
(2015), o que tem valor para os indivíduos é a informação apresen-
tada como uma solução e que gera algum tipo de transformação na 
vida de quem adquiri esse conteúdo. Exemplo disso são indivíduos 
que, preocupados com a sua vida financeira, podem facilmente pa-
gar por conhecimentos que os ensinem sobre investimentos finan-
ceiros ou que garantam uma aposentadoria tranquila. De acordo 
com o autor supracitado, dependendo da maneira como uma infor-
mação é apresentada, essa pode ser comercializada por alguns reais 
ou outros tantos milhares. O mesmo conhecimento de um livro que 
pode custar 30 reais, teria seu custo aumentado em algumas deze-
nas de vezes se fosse transformado em um evento presencial. Fato 
esse que nos leva a crer que a informação jamais deve ser apresen-
tada a uma determinada audiência apenas como informação. Hoje 
em dia, os indivíduos valorizam conhecimentos apresentados como 
soluções a determinados problemas cotidianos. (PRÁ, 2018). 

O infoproduto, como já citado, é um produto de informação, logo 

deve ser tutelado pelo Direito como bem jurídico que é, “seja por meio da 

proteção própria e específica existente para as informações com caráter 

de direito do autor, seja por meio da responsabilização civil em geral”. 

(RAMOS, 2019). 

Neste sentido, como aponta Lucas Cotta de Ramos (2019): 
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O conceito de propriedade já não pode mais ficar adstrito à análise 
das faculdades que a integram. Melhor seria visualizá-la como uma 
relação jurídica complexa que irá colocar em polos distintos o seu 
titular e a coletividade abstrata. Ao mesmo tempo em que esta de-
verá se abster da prática de atos que possam vir de alguma forma a 
lesar o conteúdo do direito do proprietário, este terá também uma 
série de deveres a cumprir para que o exercício desse direito seja 
considerado legítimo, como, por exemplo, o adimplemento da dev-
ida função social.

Assim, expandindo-se o conceito de propriedade, chega-se à clas-
sificação da informação como bem digital, bastando, para tanto, 
que a informação inserida em rede seja capaz de gerar repercussões 
econômicas imediatas, quando lhe será conferido o status de bem 
tecnodigital patrimonial:

Pois bem, quando a informação inserida em rede for capaz de ger-
ar repercussões econômicas imediatas, há que se entender que ela 
será um bem tecnodigital patrimonial. Tal visão alinha-se à noção 
de patrimônio acima exposta, sendo aceita por nosso ordenamen-
to jurídico.

Cada ser humano, a partir do momento em que se tornar usuário da 
Internet, terá a possibilidade de vir a ser titular de uma universali-
dade de ativos digitais. Esse patrimônio digital dotado de economi-
cidade, formaria a noção de bem tecnodigital patrimonial.

Desse modo, demonstra-se viável, em alguns casos, a classificação 
da informação como bem digital, a qual nessa hipótese, se en-
quadraria como uma propriedade imaterial e incorpórea. (RAMOS, 
2019). 

Os infoprodutos possuem, ainda, natureza patrimonial, haja vista 

seu caráter econômico que, ao serem comercializados através do marke-

ting digital, geram valor aos seus proprietários. 

A exploração do acesso desses bens pode ocorrer de diversas for-

mas, sendo uma delas a venda por afiliação, em que consiste em “levar 

diretamente à venda do produto específico em troca de uma comissão por 
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venda realizada”, a qual é considerada fonte de monetização para àqueles 

negócios digitais que utilizam programas de afiliação.

 Outra forma de exploração é a venda por nichos, em que se 

delimita um mercado, cujo qual existem pessoas com interesses, desejos 

e problemas em comum. Pode ser dividido em subnichos os quais são 

importantíssimos, haja vista que ter a liderança de um mercado específico 

é mais fácil e barato que um segmento de mercado inteiro (PRÁ, 2018). 

O nicho de mercado deve ser uma área com segmentação de mer-
cado e, dentro dela, pode existir um sub-nicho de atuação. O 
nicho está intrinsecamente ligado ao já conhecido no mundo dos 
negócios, segmento de mercado (FELIPINI, 2014). O autor define 
nicho, como um segmento de mercado que possui características 
especiais em termos de necessidades a serem atendidas. No con-
ceito correto, nicho é um setor voltado para atender as necessidades 
específicas do grupo de pessoas que ali se encontra. O sub-nicho 
é um tema específico dentro dessa segmentação de mercado. Os 
sub-nichos jamais podem ser ignorados, uma vez que, manter-se 
na liderança de um nicho mais específico, é muito mais fácil e bara-
to quando comparado a liderar um segmento de mercado inteiro 
(FELIPINI, 2014). É possível identificar nichos e sub-nichos que 
tenham mais tração do que outros, ou seja, que são mais lucrativos. 
Os nichos que mais faturam referem-se a relacionamento, dinheiro, 
finanças e saúde (BORGES, 2017). Além disso, quanto mais defini-
do, restrito e segmentado, melhor será os resultados iniciais e a lon-
go prazo de performance do produto (PEREIRA, 2017). É possível 
delimitar o nicho e um sub-nicho de diversas maneiras, entretan-
to, o mais efetivo é dividir um segmento de mercado em unidades 
menores, compostas por diferentes grupos de consumidores com 
características semelhantes (FELIPINI, 2014). O autor aponta que 
todos mercados são competitivos, com isso, é necessário adotar a 
estratégia de apresentar-se como especializado em um determinado 
nicho, dominar as linhas especificas do produto e conhecer profun-
damente o público-alvo. O êxito em um nicho é alinhado a um bom 
posicionamento. O posicionamento de nicho trata-se de entender 
qual o diferencial que difere o produto a ser comercializado dos de-
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mais já existentes (FELIPINI, 2014). Com isso, o público a ser per-
suadido é convencido a adquiri-lo. (PRÁ, 2018).

Diante disso, percebe-se que não somente o conteúdo dos infopro-

dutos é relevante, mas também a estratégia por trás de sua exploração, 

sendo extremamente relevante a propriedade de uma base de dados e 

definições capaz de favorecer o marketing digital. 

Assim, o infoproduto não se refere a tão somente ao seu conteúdo, 

mas também sua exploração e estratégia, gerando a necessidade de pro-

tegê-los juridicamente. 

2 DIREITO SUCESSÓRIO

De início cabe ressaltar que o termo sucessão, em sentido amplo, 

significa transmissão. Sendo possível ocorrer tanto por atos intervivos ou 

causa mortis, mas para fins de delimitação do trabalho, neste artigo as-

sim como na obra de Flávio Tartuce, a definição de sucessões a ser inter-

pretada será apenas a causa mortis, que decorre do falecimento da pessoa 

natural. Como aponta Flávio Tartuce (2022) ao citar Carlos Maximiliano 

(1952): 

Direito das Sucessões, em sentido objetivo, é o conjunto de normas 
reguladoras da transmissão dos bens e obrigações de um indivíduo 
em consequência de sua morte. No sentido subjetivo, mais propri-
amente se diria – direito de suceder, isto é, de receber o acervo he-
reditário de um defunto. (MAXIMILIANO, 1952, p. 21 apud TAR-
TUCE, 2022, p. 18). 

Neste sentido a sucessão é definida como uma medida jurídica que 

autoriza transferência por morte, herança ou, então, do legado, ao her-

deiro, em razão de lei ou testamento. Ademais, a sucessão causa mortis 

pode ser dividida em duas modalidades básicas, sendo elas a sucessão 

testamentária e a sucessão legítima. A sucessão testamentária diz respei-

to ao ato de última vontade do de cujus, realizada mediante testamento, 
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legado ou codicilo. Já a sucessão legítima é a que decorre da lei, chamada 

também de sucessão ab intestado, haja vista não existir testamento. 

A sucessão legitima está prevista no artigo 1.829 do Código Civil 

Brasileiro que dispõe que:

Art. 1.829. A sucessão legítima defere-se na ordem seguinte: (Vide 
Recurso Extraordinário nº 646.721) (Vide Recurso Extraordinário 
nº 878.694)

I - aos descendentes, em concorrência com o cônjuge sobrevivente, 
salvo se casado este com o falecido no regime da comunhão univer-
sal, ou no da separação obrigatória de bens (art. 1.640, parágrafo 
único); ou se, no regime da comunhão parcial, o autor da herança 
não houver deixado bens particulares;

II - aos ascendentes, em concorrência com o cônjuge;

III - ao cônjuge sobrevivente;

IV - aos colaterais. (BRASIL, 2002).

Para além desse artigo, o Código Civil e entendimentos jurispru-

denciais, a metade dos bens da herança do de cujus deve ser destinada 

aos herdeiros necessários, sendo estes os seus descendentes, ascendentes 

e o cônjuge ou companheiro que não foram excluídos da sucessão por 

indignidade ou deserdação. O restante dos bens poderá ser disposto livre-

mente para quem o testador especificar e, caso não existam herdeiros ne-

cessários, será possível a disposição da totalidade dos bens pelo testador, 

não havendo a legítima. 

2.1 A morte do titular dos bens digitais e a herança digital 

Apesar do tema ser, de certo modo, recente a herança digital já foi 

objeto de projeto de lei no Brasil, colaborando com a ideia aqui trazida 

de que é necessário o desenvolvimento da regulamentação do tema em 

âmbito legislativo e teórico. Isso ocorreu no Projeto de Lei 4.099/2012, 

cuja autoria foi do deputado federal Jorginho Mello, o qual buscava-se 



217A destinação da receita de infoprodutos após a morte de seu titular

RRDDIS – Revista Rede de Direito Digital, Intelectual & Sociedade, Curitiba, v. 2, n. 4, p. 205-224, 2022

a garantia aos herdeiros a transmissão da totalidade dos conteúdos de 

contas e arquivos digitais ao acrescentar no art. 1.788 do Código do Civil 

a seguinte redação “Art. 1.788 [...] Parágrafo Único. Serão transmitidos 

aos herdeiros todos os conteúdos de contas ou arquivos digitais de titula-

ridade do autor da herança”. (RAMOS, 2019). 

Outro projeto de lei criado com o objetivo de regulamentar a he-

rança digital é o de nº 365 de 23/02/2022 cujo qual busca-se disciplinar a 

herança digital, priorizando a autonomia da vontade dos usuários, pos-

sibilitando que estes possam determinar através de testamento ou dire-

tamente nas plataformas que parte de suas contas poderão ser acessadas 

por seus herdeiros ou legatários, bem como determinar regramentos ge-

rais sobre a hipótese do usuário não se manifestar sobre o tema, evitando-

-se assim maiores discussões. Diante disso, o projeto de lei visa modificar 

a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), acrescentando o artigo 18-A, 

garantindo os direitos já mencionados. (BONASSER, 2022).

Apesar de raro, existe jurisprudência acerca do tema no sistema ju-

risdicional brasileiro, em especial no Tribunal de Justiça de Minas Gerais: 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INVENTÁRIO. HERANÇA 
DIGITAL. DESBLOQUEIO DE APARELHO PERTECENTE AO DE 
CUJUS. ACESSO ÀS INFORMAÇÕES PESSOAIS. DIREITO DA 
PERSONALIDADE. A herança defere-se como um todo unitário, 
o que inclui não só o patrimônio material do falecido, como tam-
bém o imaterial, em que estão inseridos os bens digitais de vultosa 
valoração econômica, denominada herança digital. A autorização 
judicial para o acesso às informações privadas do usuário faleci-
do deve ser concedida apenas nas hipóteses que houver relevân-
cia para o acesso de dados mantidos como sigilosos. Os direitos 
da personalidade são inerentes à pessoa humana, necessitando de 
proteção legal, porquanto intransmissíveis. A Constituição Federal 
consagrou, em seu artigo 5º, a proteção constitucional ao direito à 
intimidade. Recurso conhecido, mas não provido.

(TJ-MG - AI: XXXXX11906755001 MG, Relator: Albergaria Costa, 
Data de Julgamento: 27/01/2022, Câmaras Cíveis / 3ª CÂMARA 
CÍVEL, Data de Publicação: 28/01/2022, grifo nosso). 
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Em consonância ao já abordado, existe atualmente grande discus-

são em relação a chamada herança digital, haja vista que o direito suces-

sório, à luz das transformações ocorridas na sociedade, pode e deve ser 

adotado de forma extensiva para que abarque os casos em que, falecido o 

de cujus, este deixa bens digitais a serem partilhados aos seus herdeiros. 

Segundo Maria Helena Diniz (2022) a herança é “o patrimônio do 

falecido, isto é, o conjunto de direitos e deveres que se transmitem aos 

herdeiros legítimos ou testamentários, exceto se forem personalíssimos 

ou inerentes à pessoa do de cujus.” De modo que, o patrimônio engloba 

certos bens digitais por se originarem em relações jurídicas que possuem 

valor econômico. (DINIZ, 2022, p. 32). 

Tradicionalmente considera-se patrimônio o conjunto das relações 
jurídicas de uma pessoa que é apreciável economicamente. Assim, 
podem compor o patrimônio os créditos e os débitos de uma pes-
soa. Desta feita, aquilo que não for apreciável economicamente não 
compõe o patrimônio de uma pessoa. (ALMEIDA, 2017). 

Neste sentido, o cerne da discussão decorre da possibilidade de to-

dos os bens digitais poderem ser objeto de sucessão ou se alguns deles 

não possuírem esse tratamento, haja vista não conter valor econômico e 

não serem, portanto, parte do patrimônio, em sentido estrito, do falecido. 

Como aponta Isabel Lima (2013): 

Quanto aos bens suscetíveis de valoração econômica não há dúvida 
que eles compõem o acervo do falecido e devem ser levados em 
conta na sucessão, pois se enquadram no conceito mais básico de 
patrimônio e não encontram divergência na doutrina. O acervo dig-
ital deixado não só pode como deve constar da lista de bens que 
serão repartidos, havendo a necessidade – inclusive – de auferir o 
valor econômico desses bens, principalmente se eles forem objeto 
de testamento.

O patrimônio digital deixado pelo falecido pode representar um 
valor econômico de tal maneira que venha a interferir na legítima 
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reservada aos herdeiros necessários, isto é, pode significar mais de 
50% de todo o patrimônio. (LIMA, 2013, p. 34). 

Neste sentido, os bens não suscetíveis de valoração econômica en-

contram resistência, por parte da doutrina, em serem definidos como 

bens passiveis de serem recebidos aos herdeiros por meio da sucessão. 

Por esse motivo, Isabel Lima afirma a necessidade de haver um re-

gistro de última vontade do proprietário em relação aos bens digitais, ain-

da que estes não possuam valor econômico, para que a reputação e sigilo 

do proprietário sejam respeitados. (LIMA, 2013, p. 35). 

Entretanto, não é possível, no sentido jurídico, ser considerada 

como última vontade do proprietário eventual adesão às plataformas que 

mantém em um só lugar as senhas (ou outras formas de acesso) de um 

usuário às contas que este possui enquanto vivo for, como ocorre em pla-

taformas como, por exemplo, o Legacy Locker. Nesta modalidade de plata-

forma o usuário informa um beneficiário digital que irá gerir a conta do 

True Key (gerenciamento de senhas) após a sua morte. Este beneficiário 

somente terá acesso aos dados após a confirmação da morte do usuário e 

caso tenha aceitado o convite enviado por este. (ALMEIDA, 2017). 

Apesar de serem uma forma de auxiliar na transmissão dos dados 

e informações do usuário falecido, estes serviços não podem ser consi-

derados atos de última vontade do proprietário no sentido jurídico por 

não poderem ser classificados como testamento, nem mesmo particular, 

haja vista não possuírem os requisitos legais, quais sejam a assinatura do 

testador, conhecimento do teor e assinatura de três testemunhas, assim 

como não possuir, no documento, rasuras ou espaços em branco. (AL-

MEIDA, 2017). 

Portanto, necessário o registro de última vontade do proprietário, 

como afirma Isabel Lima, no entanto, para que esse registro possua vali-

dade jurídica de testamento, este deverá ser realizado conforme os requi-

sitos legais e não como forma de gerenciamento de senhas e contas por 

meio de adesão à determinadas plataformas digitais. 
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3 A DESTINAÇÃO DA RECEITA DE INFOPRODUTOS APÓS A 
MORTE DO TITULAR

Como abordado anteriormente, o infoproduto não se refere a tão somente 
ao seu conteúdo, mas também sua exploração e estratégia, sendo certo que 
pode gerar um retorno financeiro para aquele que o produz. Com isso, pode 
ser classificado como bem suscetível à valoração financeira e, portanto, caso 
ocorra o falecimento de seu proprietário, deverá compor o acervo de bens a 
serem partilhados. 

No entanto, ao analisar os Termos de Uso de uma das maiores platafor-
mas de marketing digital em funcionamento no Brasil, a Hotmart, verifica-se 
que não há previsão expressa sobre o assunto em suas disposições. Nos refe-
ridos Termos de Uso, em seu item 2.8., prevê-se que “O cadastro ou o repasse 
de valores devidos aos Criadores ou Afiliados para conta bancária de terceiros 
não é permitido em nenhuma circunstância e a nenhum pretexto”. (HOT-
MART, 2022, grifo nosso). Neste sentido, não há, de início, como destinar a 
receita dos infoprodutos elaborados e disponibilizados na Hotmart à terceiros, 
mesmo que estes sejam os herdeiros do falecido, por meio de um procedimento 
judicial. 

Para além disso, ao tratar das principais licenças que o proprietário dos 
infoprodutos concede à Hotmart, os Termos de Uso em seu item 5.3 dispõe que: 

O Criador será sempre o titular de todos os direitos e obrigações rel-
acionados ao Produto criado, divulgado ou comercializado na Plata-
forma. Contudo, ao cadastrar um Produto e enquanto for usuário 
desta, o Criador automaticamente concede à Hotmart licença de 
uso de todos os direitos de propriedade intelectual relativos ao Pro-
duto, inclusive os direitos autorais, patrimoniais, de modo subli-
cenciável, isenta de royalties ou de qualquer outra remuneração. 
(HOTMART, 2022). 

Com isso, tais disposições reafirmam a definição do criador do conteúdo 
como seu titular, responsável por seus direitos e obrigações, mas não permite a 
transferência desses direitos e obrigações à terceiros. 
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Diferentemente da Hotmart, a Monetizze, outra importante plataforma 
de exploração de infoprodutos prevê em seus Termos de Uso a hipótese da 
morte do criador de conteúdo, bem como regulariza os efeitos de sua ocorrên-
cia. Tais disposições estão contidas em sua Cláusula V “Da Morte do Usuário 
Produtor e Usuário Afiliado”. (MONETIZZE, 2022). 

CLÁUSULA V – DA MORTE DO USUÁRIO PRODUTOR E USUÁRIO 
AFILIADO:

5.1. Ocorrendo a morte do Usuário/Produtor ou Usuário/Afiliado, 
seus herdeiros deverão comunicar imediatamente a Monetizze. 
Oportunidade em que deverá ser enviada a competente certidão de 
óbito do usuário Usuário/Produtor ou Usuário/Afiliado.

5.2. Nesse caso, a Conta Virtual continuará recebendo pagamentos, 
contudo, os saques serão bloqueados, até determinação judicial au-
torizando-os.

5.3. Caso ocorra a morte do Usuário/Produtor ou Usuário/Afiliado 
responsável pela Conta Virtual de uma pessoa jurídica, o(s) sócio(s) 
remanescente(s) deverá(ão) comunicar a Monetizze, e enviar a 
competente certidão de óbito do Usuário/Produtor ou Usuário/Afil-
iado, bem como o contrato social atualizado.

5.4. Caso o sócio remanescente possua poderes para administrar 
a sociedade e, tenha conhecimento do Código de Acesso utilizado 
para login, ele poderá movimentar a Conta Virtual. Caso contrário, 
a Conta Virtual continuará recebendo pagamentos, mas os saques 
serão bloqueados, sendo necessária autorização judicial para o des-
bloqueio.

5.4.1. Caso o sócio remanescente não possua o Código de Acesso e 
alegue ter poderes para administrar a sociedade, a Monetizze após 
verificar os referidos poderes atribuídos ao sócio pelo ato constituti-
vo da sociedade, enviará um novo Código de Acesso.

5.5. O Usuário/Produtor ou Usuário/Afiliado declara, sob as penas 
das leis civis e penais brasileiras, que as informações, dados e doc-
umentos por ele informados são verdadeiros. (MONETIZZE, 2022). 
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Portanto, percebe-se que é possível que as empresas desenvolvam, 

com o auxílio e respaldo de seus departamentos jurídicos, regras pró-

prias acerca da sucessão dos infoprodutos, haja vista a sua relevância 

patrimonial. 

Contudo, apesar dos termos de uso das plataformas de vendas de 

infoprodutos terem esse caráter regulamentador das relações entre autor, 

plataforma e cliente, não são suficientes para determinar as disposições 

da sucessão desses bens aos herdeiros do proprietário, haja vista que em 

muitos casos os termos de uso ou são vagos, como no caso da Hotmart 

ou apesar de mencionarem consequências para a morte do proprietário 

do infoproduto, como na Monetizze, não dispõem efetivamente sobre a 

forma de transmissão desses bens. 

Neste sentido, faz-se necessário desenvolver o conteúdo acadêmico 

sobre o tema e, consequentemente, os advogados que estão inseridos nes-

se mercado se dediquem em promover a evolução, na prática, da sucessão 

dos direitos patrimoniais relacionados aos infoprodutos em caso de fale-

cimento dos proprietários.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Diante de todo o exposto, é relevante frisar que esta temática é 

nova no direito brasileiro e não possui, até o momento, jurisprudência 

específica ou exposições doutrinárias acerca da forma de destinação dos 

infoprodutos após a morte de seu titular. Sendo certo que ao analisar, por 

analogia, os infoprodutos podem ser classificados como bens digitais e, 

dessa forma, serem objeto de sucessão patrimonial em caso de falecimen-

to de seu proprietário. Também não há, nos projetos de lei identificados, 

menção direta à destinação dos infoprodutos, mas tão somente em face 

dos bens digitais como um todo.

Para além disso, considera-se que é importante que as plataformas 

digitais possuam disposições especificas sobre o tema como a Monetizze 

possui em seus Termos de Uso, facilitando o procedimento de sucessão 

dos bens, mesmo que deixe em face do poder judiciário a autorização 
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para que os saques da receita obtida com a venda dos infoprodutos sejam 

realizados pelos interessados. 

Pode-se concluir com o presente trabalho que os infoprodutos, ape-

sar de poderem ser considerados bens digitais por meio de uma análise 

extensiva, ainda não possuem, em relação ao Direito Sucessório, estudos 

efetivos sobre seu conceito, forma de sucessão, entre outros temas aces-

sórios. Sendo necessário, portanto, que outros trabalhos acadêmicos, no 

campo do Direito Sucessório, sejam elaborados para que se contribua com 

o desenvolvimento do assunto. 
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